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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027

Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

Pre Jaauariúna

CALATA\l:!kl!:fj::KO DE PREÇOS N' I04/2020 PARA REG]STRAR PREÇO DE ARAME
Pi'ocesso Licitatório n' 1 84/2020
Pregão Eletrânico n' 032/2020

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno
com sede na Rua Alfredo BuCHo, n' 1 235 Baixo: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-
71 neste ato rep.resentada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP.
e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domicíliada na Rua Custódio, n' 127.
jardim Zeni, neste.município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa MBR COIVIERCIO DE
MATERIAIS LTDA - h'IE, inscrita no CNPJ/MF sob n' 20.204.978/0001 -82, com sede na Rua Três,
n'. 222. Chácara Recreio Jaguari, CEP: 13.150-001, no Município de Cosmópolís, Estado de São
Paulo, representada neste ato por seu sócio proprietário Senhor IWarcone Nunca Ferreira. solteiro.
bt'asileiro, empresário, portador do RG Ho. 56.320.733-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n'
033.757.016-75, residente e domiciliado na Av. José Puccinelli, n'. 10, Bairro Cascata, CEP: 13.146-
000, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre
sijusto e acertado:

1.-0BJETO

1 .2. Os preços referidos acima é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 748,00 (setecentos e
quarenta e oito reais), para todos os efeitos legais.

2.-DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1 . Os recursos orçêtmentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrão
poi conta das rubricas orçamentárias n':
N' 02.10.01.27.812.0023.2023.3.3.90.30.00 - Ficha 188 - TESOURO PROPRIO.

3.-CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAATA
DO FORNECIMENTO

PRAZOS,CARACTERÍSTICASDO BENSE

3.1. - O compromisso de fornecimento só est&trá caracterizado mediante envio pela Secretaria dc
Juventude, Esporte e Lazer, e recebimento pela DETENTORA, da ordem de fornecimento.
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DETENT-" r .do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a

dias úteis. preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de ]0 (dez)

3.4. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimen'
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. '''-- -- ' v-'-v-.''''-v--'u a'ç

DETENTORA de cui--ir --zo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
Registro de Preços. Pi ii as uraens ae Fornecimento, recebidas até a data de vencimento da Ata de

evnensas os itens em s Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas

transporte inadequado. vçnlicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou

4.

4.1
VALIDADE DOliEGISTRO DEPliEÇOS
Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ii'ii::l: : ::=uilHF:::::;:!: :s :::i

lira l:ES$ iB BE$1HI
5.2. 1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

Fiscal Eleüân ca to será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
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6.-PENALIDADES:

6. 1 . - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTOji.A poderá, garantida
a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da
falta, nos termos dos ares. 86 e 87 da Lei Federal n;8.666/93 e art. 7' da Lei Felierat n' 1 0o.520/02.

6.1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade nâFã as duais
tenhaaDETENTORA concorridodiretamente; ' ' ' ' '""''' r-'--' n'"''

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1 . - moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
realizar o fbrnecilnento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços; ''-'

6 1 .2.2. -- remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprilnento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o

expensas datDdTENa O:astro de Preços, sem prquízo da aquisição 'do objeto junto a terceiros às

6.1 3. - Impedimemo de nas;icipação eln licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.1.4
Declaração de inidoneídade pala licitar e contratar com a Administração Pública

;1 .:4.1 . - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal dado,
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e' desde que
cessados os motivos determinantes da punição. ' ' '' ''' ' ''''-- n

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ailapla defesa à DETENTORA. ''

A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, .judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

/7.
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito quando:

7.1.1
A l)ETENTOltA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

é
/
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7.1 .2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;
7.1.3

Preços; A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de

7. 1 .4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7. 1 .5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6e. Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de

qualifícaçãcarxcodas .aa lic tação;DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e

B : :l B 1111 :n=z:i-'=
nto de item, comprovando encontrar-se
preços, em função de fato superveníente

liEiÚI li; H TUI lllBll li\:: :;:u=':=:
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8. FORO

llii ATEI!: Hy:n:::=ti:::: :::h.n;:::: m
9.-CONSIDERAÇÕESFINAIS
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9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de

Preços comolee.nele e1llo 032/2020:nscritos, corri todos os seus anexos, os seguintes documentos'
b-) Processo Licitatório n' 1 84/2020.

"t«:==':,=U=HSRt= : ;:';:U:EH : :::=:

Jaguariúna, 21 dejulho de 2020

PREFEj

IWaria Emília Peçonha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete '20.204.978/0001-82-

MBR COMÉRCIO 1)E
MATERIAL ELÉTRICO ME

Rua Três, Quadra 39 . Lote 218

«E:= Hll.ll;,E;2 .%":.514sllf..
tmCOSMÓPQLIS - $p..p

MBÇ COMÉRCIO DE mATÉiiÍÃiii:;ibi
IVlal/cone Nunes Fen'eira
RGI n'. 56.320.733-4 SSP/SP
CPF/MF sob

Z

ME

Tes temunhas
/
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\ssistente de Gestão Pública

Prefeitura do Munrclpio de Jaguanúna
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ANEXO
TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃo

I'ROCESSO LICITATÓltlO N' 18+/2020
PREGÃO ELETRÕNICO N" 032/2020

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
TERMAIS LTDA - ME

:iliJ:::: FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADA ARAME GALVANIZADO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo ideiltiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

Sãoa) o ;aulte acimarrefendo estará SJJocorreránái lsese Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado del \ H l »'=»- WnW+nVKKBVVq

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para:

lli: E:galã:E:ilBI ?:j:n::'L":';.::m; \::: ;:.«.

Jaguariúna, 21 dejulho de 2020

gE8.!:QB..111112..Ó!!GAO/E N T l D A D E :
Nome: Rafael da Sirva Branco

Cargo: Secretário de Juveratude, Esporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57 RG: S5S4451lO-O

Data de Nascimento: 07/07/1984

Endereço residencial completo: Av. Pacífico Moneda. n': 2035
cidade Jaguaiiúna/SP

E-mail i nstitucional: !.êlbg!:l!!g11gQ®tBgLtariuna.sp. aov.br
E-mail pessoal: ralhei.b anca(@hotinai .com
Telefone(s): (] 9) 9 92 17 - 0298

Bloco 14 Ap.44 -- Bairro: Vargeão

/
Assinatura
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Res i)onsá\ eis a ue assina Fttm o aiustÇ

PçjQOKGÃO GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cal'go: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3
RG: 22.552.439-9 SSP/SP
Data de Nascimento: 14/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional:

SP

PelaDETENTOT{A:
Nome: Marcone Nunes Ferreira
Cargo: Empresário
RG n'. 56.320.733-4 SSP/SP CPF/MF sob n' 033.757.016-75
Data de Nascimento: 20/1 2/1 978

Endereço residencial completo: Av. José Puccinelli, n'. 1 0, Bairro Cascata, CEP: 1 3.146-000, no
fK4unicípio de Paulíllia, Estado de São Paulo.

E-mail institucional: marcone@mbrglobal.com.br
E-mail pessoal: marconemnf@gmail.com
Telefone:(19) 2222 -- 1,IZP2/(19) 97405 2437

Assinatura
/
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l 20.2Ü4.978/0001-82b
MBR COMERCIO DE

MATERIAL ELETRICO ME

Rua Três. Quadra 39 - Lote 21 8
Caixa postal: 90 - Rod. SP 332 KM 135

rhácara Recreio Jaguari . CEP: 13150.000

tmCOSMÓPOLIS - SFl:.J
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